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1 º  TERMO RESCISÃO DO CONTRATO  
ADMINIST RATIVO  Nº.  85/2016 DE 
PRESTAÇÃO DE SE RVIÇOS QUE ENT RE SI  
CELEBRAM,  CISGAP- CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE –  
GUARAPUAVA – PINHÃO – TURVO,  E  O 
CONTRATADO,  GP SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA. 

 
 

Por este inst rumento administ rat ivo que entre si celebram, de um lado o  
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – GUARAPUAVA – PINHÃO – TURVO - 

CISGAP, CNPJ n.º  07.540.117/0001-07,  com endereço à Rua Getúlio  Vargas,  
1523, Centro,  Guarapuava - PR, neste ato  representado pela Diretora Execut iva.  
Sra.  Eliane de Fat ima Silva Dranca, portador de cédula de ident idade n.º  3.311.638-1 
SSP/PR e inscr ito  no CPF sob o n.º0000 465.791.509-63, doravante denominado  
CONTRATANTE e,  de outro lado, a empresa GP SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA,  
inscr ita  no CNPJ N° 18.255.621/0001-81,  Rua: Marechal Floriano Peixoto, 1059.  Bairro: 
Centro CEP: 85.010-250 Guarapuava- PR, neste ato representada pela Sra. Patrícia Britto da 
Costa Jeronymo, brasileira,  portadora do CPF n°055.911.947-02, e cédula de ident idade 
n° 13.142.931-2, residente e domiciliado em Guarapuava – PR, doravante 
denominado CONTRATADA ,  rescindem o contrato, celebrado em 16 de Dezembro 
de 2016, de acordo com o disposto abaixo : 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O contrato será rescindido de pleno direito , amigavelmente,  independentemente de 
not ificação judicia l,  por interesse da Contratada.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Ao firmar este inst rumento,  declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu 
conteúdo, aceitando todas as condições estabelecidas e renunciando em sua 
totalidade todos os direitos adqu ir idos até  o presente inst rumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  
A CONTRATADA assume exc lusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obr igações decorrentes da rescisão do contrato administ rat ivo firmado entre as 
partes na data de 16 de Dezembro de 2016, sejam de natureza t rabalhista,  
administ rat iva,  previdenciár ia,  comercia l,  c ivil ou fiscal,  inexist indo solidar iedade 
da CONTRATANTE relat ivamente a  esses encargos,  inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros,  não cabendo a 
CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.  
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